
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
  

DESPACHO 

 
  

Referência: Processo nº 1370.01.0030317/2021-03. 

Para: Vale S.A. - Sondagem Projeto Dois Irmãos

Protocolo SIAM: 0324363/2021

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro – SUPRAM/LM, no
exercício da competência estabelecida no Art. 3º, inciso IV, do Decreto Estadual nº
47.383/2018 c/c Art. 51, § 1º, inciso I, do Decreto Estadual nº 47.787/2019, decide:
Adiro à exposição de motivos contida no Despacho nº 226/2021/SEMAD/SUPRAM
LESTE-DRRA (33353108) para o fim de determinar o arquivamento do Processo
Administrativo de  LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA PESQUISA MINERAL, PA n.º
33921/2013/001/2015 e de AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL,
PA 05854/2015, formalizado pelo empreendedor/empreendimento  VALE S.A., CNPJ
n.º 33.592.510/0447-98, para a atividade de “Pesquisa mineral com supressão de
vegetação secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica em estágios Médio
e Avançado de regeneração, quando não envolver o emprego de Guia de Utilização
expedida pelo DNPM”, Código  A-07-01-1, com área de intervenção de 25,25ha,
conforme a Deliberação Normativa COPAM n.º 74/2004, a requerimento do
empreendedor, conforme Art. 33, Inciso I, do Decreto Estadual 47.383/2018, em
empreendimento proposto na Rodovia MG-436, s/ n.°, na localidade de Dois Irmãos,
zona rural do município de Barão de Cocais/MG.
Ao Núcleo de Apoio Operacional da SUPRAM/LM para a execução das medidas
eventualmente necessárias.
Publique-se e arquive-se.
 

Governador Valadares, 09 de agosto de 2021.
 

Elias Nascimento de Aquino Iasbik
Diretor Regional de Controle Processual designado para responder pela Supram

LM, conforme ato publicado à página "02" do Diário Oficial "Minas Gerais" de
20/05/2021.

MASP: 1.267.876-9
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Documento assinado eletronicamente por Elias Nascimento de Aquino
Iasbik, Superintendente, em 09/08/2021, às 09:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 33354506 e o código CRC CB9B82AF.
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